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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Três Passos
Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social
Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural



	

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS  DO 1º QUADRIMESTRE DE 2022

	Parecer nº
	2/2022

	Data:
	24/05/2022



RELATÓRIO

I.	Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5.661, de 2021, nos termos da Lei Complementar no 101, de 2000, art. 4º, § 1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

	A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER

II. 	Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na LC no 101, art. 9º, § 4º, para o 1º quadrimestre do exercício financeiro de 202, sendo realizada a audiência na data de 24/05/2022 conforme ata registrada sob o nº 2/22, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.

III.      Em relação ao Resultado Primário, a Receita Primária Total Prevista para o período era de R$ 99.388.717,15, sendo R$ 98.838.717,15 de Receitas Correntes e R$ 550.000,00 de Receitas de Capital. A Receita Primária Total Realizada para o período foi de R$ 33.275.635,32, sendo R$ 32.466.696,57 de Receitas Correntes e R$ 808.938,75 de Receitas de Capital, correspondendo a 33,48% da previsão. Na confrontação das Receitas Arrecadadas com as Despesas Pagas, apuraram-se valores positivos, ou seja, enquanto as receitas do período registraram a cifra de R$ 33.275.635,32, as despesas contabilizaram a soma de R$ 31.156.524,24,  proporcionando um superavit de R$ 2.119,111,08.
	 
IV.   Quanto ao Resultado Nominal, o Demonstrativo do Resultado Nominal apresentado registrou ao término do período a importância de R$ 5.483.391,24 - Resultado Nominal ajustado, estando, portanto, acima da previsão estabelecida na LDO para o exercício. Confrontando a Dívida Fiscal Líquida Inicial no valor de R$ - 34.214.021,49 com a Dívida Fiscal Líquida registrada no término do quadrimestre, na importância de R$ - 38.835.083,41, houve um decréscimo de R$ 4.621.081,92, no confronto das dívidas existentes com os recursos disponíveis.

V .	  Os dispêndios com educação representaram 16,06% da receita resultante de impostos, devendo atingir no último quadrimestre de 2022 no mínimo 25%. Nos índices de saúde, ficou demonstrado que a aplicação foi de 17,63%; até o último quadrimestre de 2022, o índice deverá ser de no mínimo 15%. Quanto à situação com relação aos gastos de pessoal, o Poder Executivo apresentou um dispêndio de 46,05% da Receita Corrente Líquida do Município, comprovando, dessa forma, estar cumprindo o limite estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. Os gastos de pessoal do Poder Legislativo foram de 1,48%, da Receita Corrente Líquida do Município, comprovando também o cumprimento do limite estabelecido na LRF.

VI.       Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 1º quadrimestre de 2022, em relação aos resultados primário e nominal, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VII.    	 Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.



Luis da Silva	 
Membro Suplente da COF


Charles Moises Muller
Membro da COF
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